COMISSÃO ELEITORAL - ELEIÇÃO 2010 NO SINDALESP

Informativo nº 3
Cumpre-nos informar que a foram distribuídas 2 ações no âmbito da Justiça do Trabalho de São Paulo, contra a atual Presidenta do SINDALESP e o Presidente desta Comissão Eleitoral, visando frustrar as Eleições 2010, da referida entidade.
As ações foram promovidas pela Srª Olívia Gurjão, em idêntico teor, a primeira distribuída perante 24ª Vara do Trabalho, processo sob o nº 01798.2010.024.02.00.6, na qual fora requerida a concessão de tutela antecipada, contudo, sem obter sucesso.

Veja o despacho exarado em 30/8/2010, pela Juíza do Trabalho Drª. Lucy Guidolin Brisolla, que se deu nos seguintes termos:  

"Vistos, etc.
Não havendo pleno convencimento do Juízo quanto à necessidade do procedimento requerido, mormente contidos no art. 273, I e II, do CPC, indefiro, por ora, a antecipação da tutela pretendida.

Ciência à autora.

Cite-se as reclamadas, com cópia do presente despacho, para manifestação em 10 dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento."

Nota-se pela leitura do referido despacho acima transcrito, que a Dª Magistrada não estava convencida das alegações feitas pela Srª Olívia Gurjão, decidindo por ouvir as partes contrárias antes da decisão final.

Inconformada com o resultado, a Srª Olívia Gurjão, distribuiu a segunda ação, pois entendeu por bem impetrar Mandado de Segurança diretamente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pleiteando liminarmente a suspensão das eleições.

O processo fora distribuído ao Juiz Relator Dr. Antero Arantes Martins, da 8ª Turma do SDI, e tramita sob o nº 11478.2010.00002.00-4. O nobre julgador deste feito, também entendeu não ser o caso da concessão de liminar, pelos mesmos motivos da decisão exarada pelo juízo singular. Veja parte do referido despacho exarado em 8/9/2010:        

 “..., nego o pedido de liminar... Solicite-se as informações da autoridade dita coatora.”                                             

Os processos ainda estão em andamento, e não foram sentenciados, portanto, esse resultado não é definitivo. O SINDALESP esclarece que tem cumprido as determinações legais, visando o célere tramitar do feito.
São Paulo, 04 de outubro de 2010 
Comissão Eleitoral-Eleições 2010  
